
Ofício nº 999 (SF)                                                 Brasília, em 20 de junho de 2011. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Eduardo Gomes 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 

da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o 

Projeto de Lei do Senado nº 34, de 2010, de autoria do Senador Gilberto Goellner, 

constante dos autógrafos em anexo, que “Acrescenta art. 51-A à Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, para dispor sobre o cômputo especial do tempo de 

contribuição dos garimpeiros empregados e contribuintes individuais para fins de 

aposentadoria por idade.” 

 

 

Atenciosamente, 
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Acrescenta art. 51-A à Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, para dispor sobre o 

cômputo especial do tempo de 

contribuição dos garimpeiros 

empregados e contribuintes individuais 

para fins de aposentadoria por idade. 

 

 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescida 

do seguinte artigo: 

“Art. 51-A. No cômputo do tempo de contribuição dos 

garimpeiros empregados e contribuintes individuais, 

definidos nesta Lei, será acrescido o percentual de 25% 

(vinte e cinco por cento), para fins de concessão de 

aposentadoria por idade, inclusive para fins de diminuição 

do período de carência.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Senado Federal, em 20 de junho de 2011. 

 

 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
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